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PORTARIA Nº. 161/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I LETICIA RODRIGUES GUEDES– Exonerar , portadora do RG nº 
3569147 SSDS-PB e CPF nº 089.239.894-95, do cargo de provimento 
em comissão de , Matrícula COORDENADORA DE ODONTOLOGIA
nº 52.689, lotada na Secretaria de Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de Julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 162/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I LUCIANO SUASSUNA DA SILVA– Nomear , portador do RG nº 
3.088.065 SSDS-PB e CPF nº 073.876.124-98, para o cargo de 
provimento em comissão de , COORDENADOR DE ODONTOLOGIA
Matrícula nº 52.815, lotado na Secretaria de Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de julho de 2023.

 
GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 163/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MORGANA BEZERRA DE LIMA,– Exonerar  portadora do RG nº 
9.680.201 SDS/PE e CPF nº 116.273.434-58, do cargo de provimento 
em comissão de  símbolo FG1, CHEFE DE RECURSOS HUMANOS,
Matrícula nº 52.236, lotada na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 , em 05 de Julho de GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 164/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MARIA DO ROSARIO EFIGENIO DA SILVA, – Exonerar portadora 
do RG nº 2.733.987 SSDS/PB e CPF nº 939.564.523-72 do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA DE RECURSOS 
HUMANOS, símbolo CC5, Matrícula nº 52.470, lotada na Secretaria 
de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de Julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 165/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I PEDRO LUCAS LOUREIRO DA SILVA– Exonerar , portador do RG 
nº 9.452.721 SDS/PE e CPF nº 126.028.454-93, do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE CADASTRAMENTO 
SANITÁRIO, símbolo FG1, Matrícula 52.604, lotado na Secretaria de 
Saúde.

 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 166/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I ALINE CASSIA HENRIQUE DE LIMA– Exonerar , portadora do 
RG nº 3155059 SSP/PB e CPF nº  062.916.374-05,
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do cargo de provimento em comissão COORDENADORA DE 
CONVENIOS, matrícula nº 52.454, símbolo CC5, lotada na 
Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de Julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 167/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I JOSE LUCIANO DO NASCIMENTO,– Exonerar  portador do RG nº 
1.653.198 SSDS/PB e CPF nº 872.745.904-72, do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO, símbolo CC5, Matrícula nº 52.008, lotado na 
Secretaria de Saúde. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de Julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 168/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MARCOS MARQUES DA SILVA– Nomear , portador do RG nº 
4.459.088 SSDS-PB e CPF nº 140.859.784-54, para o cargo de 
provimento em comissão de , Matrícula nº ASSESSOR ESPECIAL
52.816, lotado na Secretaria de Educação e Desporto. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 169/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I JOAREZ MARCELINO GOMES– Nomear , portador do RG nº 
797.827.524-87 SSDS-PB e CPF nº 797.827.524-87, para o cargo de 
provimento em comissão de , Matrícula nº ASSESSOR ESPECIAL
52.817, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2023.

 
GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 05 de julho de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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